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    A gente quer passar um rio a nado, e passa; mas vai dar na outra banda é num ponto muito mais embaixo, bem diverso do em que primeiro se pensou.




    (João Guimarães Rosa)
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    INTRODUÇÃO




    Ingressei na carreira de Analista Educacional (ANE) em 2013, quando tomei posse na vaga para a Superintendência Regional de Ensino (SRE) de Janaúba, na qual atuei no Setor Pedagógico como analista de referência da Educação Integral, e no Setor Administrativo, prestando serviços de secretaria ao Gabinete. No início de 2015, logrei remoção para a SRE do meu município de origem, Montes Claros/MG.




    Em Montes Claros/MG, fui designada para atuar no Apoio ao Serviço de Inspeção Escolar, função administrativa, na qual permaneci até agosto de 2017, quando, com a aprovação no Mestrado, fui enviada ao Setor Pedagógico. Inicialmente, integrei a equipe responsável pelas ações direcionadas ao Ensino Médio, especialmente com a temática da juventude e da Educação Integral Integrada. Após reorganização anual do Setor Pedagógico, passei a atuar na equipe responsável pela Educação Integral Integrada e no grupo responsável pelas ações da Avaliação escolar. Em julho de 2018, fui nomeada para um cargo técnico na Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, na qual trabalho atualmente.




    Sou licenciada em Língua Portuguesa pela Universidade Estadual de Montes Claros (Unimontes) e Pós-graduada em Didática e Metodologia do Ensino Superior pela mesma instituição. Nessas formações, a gestão educacional sempre foi um assunto que me despertou o interesse, de modo especial o como proceder para se alcançar um determinado objetivo, as técnicas, métodos e instrumentos que favorecem o planejamento.




    Na posição de Analista Educacional, percebi que o conhecimento sobre a gestão, a construção de habilidades e competências e o planejamento educacional são essenciais e estão cada vez mais vinculados ao uso das Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs) nas rotinas de trabalho.




    O trabalho do ANE é orientado pelo Decreto nº 45.849 de 27/12/2011, o qual define as competências da Diretoria Educacional, à qual o Analista Educacional está vinculado:




    I – organizar as ações que assegurem o atendimento à demanda escolar; II – orientar as escolas na elaboração de seu projeto pedagógico e do Plano Anual de Intervenção Pedagógica, subsidiando-as na implementação, monitoramento e avaliação das ações; III – acompanhar os estabelecimentos de ensino quanto à observância das normas legais, administrativas e pedagógicas; IV




    – assessorar as escolas quanto à aplicação da legislação referente ao currículo; V – monitorar e avaliar a execução dos programas de apoio ao aluno; VI – coordenar a realização dos exames supletivos; VII – orientar, acompanhar e avaliar, a partir de visitas periódicas às escolas, o desenvolvimento do processo de ensino e aprendizagem, incentivando e divulgando estratégias pedagógicas inovadoras; VIII – implementar o Programa de Intervenção Pedagógica - PIP - nas escolas estaduais; IX – promover, junto às escolas, o uso de recursos tecnológicos e materiais pedagógicos facilitadores da aprendizagem; X – acompanhar a realização do processo de avaliação sistêmica e utilizar os resultados para acionar estratégias de intervenção pedagógica; XI – promover o levantamento e a difusão de dados e informações educacionais no âmbito das escolas da rede pública e privada; e XII – articular, com os municípios, ações para o desenvolvimento da educação infantil e ensino (MINAS GERAIS, 2011, p. 19).




    O Analista Educacional se apresenta como um dos atores envolvidos no processo educacional que prioriza o alcance dos resultados almejados. Direcionados para a implementação das políticas estaduais normatizadas pelo órgão central, são responsáveis pela ponte entre as escolas e Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais (SEE/MG) na multiplicação das informações inerentes às políticas educacionais da gestão estadual, bem como corresponsáveis pelo alcance dos resultados almejados.




    O entre lugar no qual o ANE se coloca implica desafios e um perfil específico de atuação que não se confunde com a formulação das políticas educacionais ou com a execução destas. Atuando no meio de uma estrutura que exige a observância das normas formuladas pelo Órgão Central e as estratégias para a implementação destas nas escolas, o ANE pode ser compreendido como um Burocrata de Médio Escalão (BME).




    No contexto deste estudo, o Burocrata de Médio Escalão é compreendido como o agente estatal, servidor público, que atua no nível intermediário e que não se confunde com os burocratas de nível de rua (street-level bureaucrats) que executam as políticas públicas, ou com o burocrata de alto escalão que as formulam. Esse agente público é quem lida com os extremos hierárquicos da burocracia pública e “[...] promove o diálogo entre as necessidades do público que atende com as prioridades estabelecidas pelo alto escalão” (OLIVEIRA; ABRUCIO, 2011, p. 212).




    Além de trazer as competências da Diretoria Educacional da SRE e, consequentemente, orientar o trabalho do ANE vinculado a esta, o Decreto nº 45.849 de 2011 traz em seu bojo o Programa de Intervenção Pedagógica (PIP). Criado em 2007, o PIP teve como objetivo melhorar a qualidade da educação mineira com foco na elevação dos índices de proficiência nas avaliações externas. Para alcançar esse objetivo, foi demandado um acompanhamento sistemático do ANE às escolas, acompanhamento este que, além de uma equipe específica, contratada pela Fundação Renato Azeredo, contava também com recursos financeiros para a execução de viagens e formações. Nesse contexto, o ANE possuía papel fundamental na orientação, acompanhamento e monitoramento.




    Sob a perspectiva de fortalecimento da gestão escolar, a gestão da Secretaria Estadual de Educação, de 2015 a 2018, descontinuou o PIP e reconfigurou a atuação do ANE, de modo que este deixou de estar constantemente nas escolas para atuar internamente no acompanhamento de programas, projetos e ações. Esse acompanhamento passou, então, a utilizar mais ferramentas, tais como como e-mail, telefone e os sistemas de gestão da informação empregados pela SEE/MG – Sistema Mineiro de Administração Escolar (Simade); Sistema Mineiro de Avaliação e Equidade da Educação Pública (Simave); Banco de Itens do Programa de Avaliação da Aprendizagem Escolar (PAAE); Sistema de Monitoramento Escolar – e pelo Ministério da Educação (MEC) – Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle do Ministério da Educação (Simec) e o PDDE Interativo, que é uma Plataforma para acesso aos programas que fazem parte do Programa Dinheiro Direto Na Escola (PDDE).




    Uma das ferramentas de auxílio à gestão escolar implementada na gestão 2015-2018 é a plataforma Itinerários Avaliativos, que integra o Sistema Mineiro de Monitoramento. Essa ferramenta não se restringe à intervenção pedagógica como era a proposta do PIP, ela promove também uma reflexão sobre diversos aspectos que influenciam os indicadores de desempenho dos estudantes. Cada instituição tem a oportunidade de refletir sobre esses aspectos e propor ações para enfrentamento dos problemas verificados. O ANE participou desse processo em apenas uma etapa, que é o monitoramento dos Planos de Ação resultantes desse trabalho intrínseco das escolas.




    Como servidora do setor pedagógico, percebi que a atuação do ANE está diretamente vinculada aos modelos de gestão implementados nos diferentes governos. São eles que determinaram a extensão da atuação da SRE e, consequentemente, o trabalho a ser realizado.




    Segundo dados do Portal da Transparência do Estado de Minas Gerais, referentes ao mês de janeiro de 2018, há 2.526 servidores ativos no cargo de ANE vinculados à Secretaria de Estado de Educação, sendo 115 em exercício na SRE de Montes Claros: 49 no cargo de ANE/Inspetor Escolar, 40 em setores diversos e 26 atuantes no Setor Pedagógico.




    A atuação do ANE na SRE de Montes Claros na implementação, monitoramento e supervisão das políticas públicas é a questão que me propus nesta pesquisa: quais os desafios do ANE na SRE de Montes Claros, enquanto Burocrata de Médio Escalão na implementação e monitoramento das políticas públicas?




    Este estudo tem como objetivo conhecer os desafios do ANE do Setor Pedagógico da SRE de Montes Claros no monitoramento e implementação das políticas públicas, nos contextos do PIP e dos Itinerários avaliativos, para, a partir deles, propor uma intervenção, por meio de um Plano de Ação Educacional, que busque a valorização da atuação desse profissional.




    Destarte, lancei um olhar sobre o trabalho do Analista Educacional, nos modelos de gestão que marcam a conjuntura do PIP e dos Itinerários Avaliativos, para entender como as mudanças políticas e institucionais repercutem na sua atuação e o que poderia ser feito para valorizar a atuação desse profissional.




    Nesse sentido, conhecendo a atuação do ANE, a partir da comparação dos contextos do PIP e dos Itinerários Avaliativos, sob a perspectiva da Burocracia de Médio Escalão, foi possível pensar em uma proposta de Plano de Ação Educacional (PAE), que busca a valorização da atuação desse profissional enquanto intermediário entre os profissionais que atuam no órgão central da Secretaria de Estado de Educação e nas escolas.




    Para tanto, empreendi uma pesquisa na qual utilizei como método o estudo de caso. O processo de coleta de dados foi feito por meio de questionários estruturados. Nosso campo de estudo abrangeu a princípio, a Superintendência de Desenvolvimento da Educação Infantil e Fundamental da SEE/MG, o Setor Pedagógico da SRE de Montes Claros e duas escolas selecionadas, os sujeitos da investigação foram os Analistas Educacionais atuantes no órgão regional, no órgão central e gestores escolares.




    No primeiro capítulo, apresento o sujeito deste estudo, o Analista Educacional, suas atribuições legais, seu campo de trabalho, a Secretaria de Estado de Educação, a Superintendência de Ensino de Montes Claros e o Setor Pedagógico, situando sua atuação nos contextos do Programa de Intervenção Pedagógica e dos Itinerários Avaliativos. No segundo capítulo, exponho o referencial teórico sob a perspectiva do Analista Educacional como um burocrata de Médio Escalão, bem como apresento a coleta e a análise dos dados e os desafios encontrados para a atuação do ANE do Setor Pedagógico da SRE de Montes Claros. No terceiro capítulo, proponho ações reunidas em um Plano de Ação Educacional (PAE) para o enfrentamento dos desafios verificados no segundo capítulo.




    A pretensão de que este estudo contribua para a melhoria das condições de trabalho e para a valorização do lugar ocupado por esse profissional na estrutura da gestão das políticas públicas educacionais no estado de Minas Gerais é elemento motivador desta empreitada.


  




  

    1. GESTÃO DAS POLÍTICAS EDUCACIONAIS NO ESTADO DE MINAS GERAIS




    Neste capítulo, apresento o cenário estadual e regional da gestão educacional em Minas Gerais. Há, inicialmente, um panorama histórico da institucionalização das Superintendências Regionais de Ensino e das finalidades das instâncias estadual e regional. No contexto regional, descrevo a organização da SRE de Montes Claros e, especificamente, a atividade do Setor Pedagógico na gestão educacional. Sobre a atuação do ANE, sujeito da pesquisa, traço um percurso que se inicia com a criação do cargo de inspetor escolar até a definição das suas atribuições mediante a legislação que institui as carreiras da educação no estado de Minas Gerais.




    Ademais, apresento, ainda, as políticas educacionais públicas mineiras nos períodos de 2011 a 2014 e 2015 a 2018, considerando a atuação do ANE nos modelos de gestão implementados no contexto do PIP e dos Itinerários Avaliativos.




    1.1 A SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE MINAS GERAIS E A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ENSINO DE MONTES CLAROS




    Segundo Pinto (2000), em 1953, no contexto da República Nova, o Ministério da Educação, sob o mote de enfrentar a precariedade das condições de trabalho e da formação de docentes frente à expansão da oferta do ensino secundário no Brasil, empreendeu diversas ações de descentralização de serviços educacionais. Uma dessas ações foi a criação das Inspetorias Seccionais de Ensino (ISE) em 1954, com o objetivo de regionalizar o atendimento às instituições escolares.




    Anos depois, o então governador de Minas Gerais, José de Magalhães Pinto, sancionou a Lei 2610 de 08/01/1962, que criou as primeiras Delegacias Regionais de Ensino (DRE) no estado, cuja competência, conforme Art. 148, era a “inspeção do ensino, compreendendo a fiscalização e a assistência técnica”. As DRE passaram a ter a denominação de Superintendências Regionais de Ensino em 1994, com a Lei 11721 de 29 de dezembro, sancionada pelo então governador Hélio Garcia.




    As mudanças de nomenclatura marcam mudanças paradigmáticas nos modelos de gestão implementados pelo estado ao longo desse período. Em 1954, as escolas eram fiscalizadas pelas Inspetorias Seccionais de Ensino (ISE), as quais, no contexto social e político do golpe militar de 1964, passaram a Delegacias Regionais de Ensino (DRE). Estas “[...] foram, posteriormente, transformadas em Superintendências Regionais de Ensino (SRE) e permanecem até os dias atuais, trazendo consigo a herança cultural da função de ‘fiscalizar’”. (COSTA, 2017, p. 26, grifo no original).




    O Decreto 45.849 de 27 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a organização da Secretaria de Estado de Educação, traz em seu Art. 2º a finalidade institucional da SEE/MG:




    A SEE tem por finalidade planejar, dirigir, executar, controlar e avaliar as ações setoriais a cargo do Estado relativas à garantia e à promoção da educação, com a participação da sociedade, com vistas ao pleno desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania e para o trabalho, à redução das desigualdades regionais, à equalização de oportunidades e ao reconhecimento da diversidade cultural (MINAS GERAIS, 2011, p. 1).




    Já a SRE, parte integrante da estrutura orgânica da SEE, tem sua finalidade definida no Art. 70:




    As Superintendências Regionais de Ensino estão subordinadas ao titular da Secretaria Adjunta e têm por finalidade exercer, em nível regional, as ações de supervisão técnico-pedagógica, de orientação normativa, de cooperação, de articulação e de integração do Estado e Município, em consonância com as diretrizes e políticas educacionais (MINAS GERAIS, 2011, p. 32).




    Os verbos “planejar”, “dirigir”, “executar”, “controlar” e “avaliar” são indicadores da centralidade da gestão educacional no órgão estadual, o qual determina o exercício em nível regional da supervisão técnico-pedagógica e orientação normativa com vistas à cooperação, articulação e integração entre os entes estaduais e municipais na implementação das políticas na área da educação.




    A SRE de Montes Claros possui, sob sua jurisdição, 30 municípios, com um total de 164 escolas estaduais, sendo 40 situadas na sede ou em distritos próximos. Ademais, atende também as Secretarias Municipais de Educação e as escolas da rede privada.




    Segundo o Decreto 45.849 de 27 de dezembro de 2011, as Superintendências Regionais de Ensino poderão ser classificadas como de porte I e II. A SRE de Montes Claros é classificada como de porte I e possui a seguinte estrutura orgânica: Diretoria Administrativa e Financeira; Diretoria Educacional (Área A); Diretoria Educacional (Área B) e Diretoria de Pessoal.




    A Diretoria Educacional (DIRE) está dividida em Setor de Inspeção Escolar (DIRE-B) e Setor Pedagógico (DIRE-A). A DIRE-B conta com 42 ANE exercendo a função de inspetor escolar. Já a DIRE-A possui 2611 ANE, sendo 22 efetivos e 04 profissionais do quadro de escola, que atuam na SRE com Função Gratificada (FGD).




    O Art. 74-A do Decreto 45.849 de 27 de dezembro de 2011 regula a finalidade e as competências da Diretoria Educacional em âmbito regional:




    A Diretoria Educacional tem por finalidade coordenar, no âmbito regional, o desenvolvimento das ações pedagógicas e de atendimento escolar, com a orientação, supervisão técnica e acompanhamento das Subsecretarias de Desenvolvimento da Educação Básica e de Informações e Tecnologias Educacionais, competindo-lhe:




    I. organizar as ações que assegurem o atendimento à demanda escolar;




    II. orientar as escolas na elaboração de seu projeto pedagógico e do Plano Anual de Intervenção Pedagógica, subsidiando-as na implementação, monitoramento e avaliação das ações;




    III. acompanhar os estabelecimentos de ensino quanto à observância das normas legais, administrativas e pedagógicas;




    IV. assessorar as escolas quanto à aplicação da legislação referente ao currículo;




    V. monitorar e avaliar a execução dos programas de apoio ao aluno;




    VI. coordenar a realização dos exames supletivos;




    VII. orientar, acompanhar e avaliar, através de visitas periódicas às escolas, o desenvolvimento do processo de ensino e aprendizagem, incentivando e divulgando estratégias pedagógicas inovadoras;




    VIII. implementar o Programa de Intervenção Pedagógica – PIP – nas escolas estaduais;




    IX. promover, junto às escolas, o uso de recursos tecnológicos e materiais pedagógicos facilitadores da aprendizagem;




    X. acompanhar a realização do processo de avaliação sistêmica e utilizar os resultados para acionar estratégias de intervenção pedagógica;




    XI. promover o levantamento e a difusão de dados e informações educacionais no âmbito das escolas da rede pública e privada; e XII - articular, com os municípios, ações para o desenvolvimento da educação infantil e ensino fundamental (MINAS GERAIS, 2011, grifos meus).




    As competências destacadas com grifos meus apontam a atuação geral da regional junto às escolas da jurisdição no que diz respeito à organização, orientação, ao acompanhamento, assessoramento, monitoramento, avaliação, promoção e articulação das políticas educacionais. Apenas o inciso VIII supõe uma atuação direta e específica: “implementar o Programa de Intervenção Pedagógica – PIP – nas escolas estaduais”.




    A supervisão da DIRE-A (Setor Pedagógico), no período de 2015 a 2018, foi exercida por um membro do grupo de analistas lotados nesse setor, o qual é indicado por esses profissionais. Cenário diferente do histórico da instituição, no qual os supervisores, ou Diretores Educacionais, foram apadrinhados políticos, professores, diretores escolares e outros que nem sempre possuíam vínculo direto com a instituição.




    Os Analistas Educacionais lotados no Setor Pedagógico, no desempenho das competências que lhes são atribuídas, integram equipes e grupos de trabalho, sendo no total cinco equipes e cinco grupos:




    Quadro 1 - Equipes e grupos de trabalho DIRE-A 2018




    

      

        



        

      



      

        

          	

            Equipes


          



          	

            Grupos de trabalho


          

        




        

          	

            Diversidade e Inclusão


          



          	

            Programa Saúde na Escola


          

        




        

          	

            Educação integral


          



          	

            Esporte escolar


          

        




        

          	

            Ensino Fundamental


          



          	

            Avaliação


          

        




        

          	

            Ensino Médio e EJA Diversidade




            e Inclusão


          



          	

            Livro Didático


          

        




        

          	

            NTE


          



          	

            Programa de Convivência




            Democrática


          

        


      

    




    Fonte: elaboração própria.




    Para o trabalho com formação continuada, orientação, acompanhamento, supervisão e monitoramento dos diversos Programas, Projetos e Ações, os analistas do setor pedagógico da SRE de Montes Claros são subdivididos por níveis de ensino e por Programas e Projetos, escolhidos por eles próprios conforme sua classificação em lista de critérios estabelecida coletivamente, sendo o principal critério a antiguidade, ou seja, os mais experientes em idade tem o direito de escolher primeiro.




    Essa organização permite que as temáticas não fiquem isoladas ou a cargo de um único servidor, possibilitando haver um grupo que dê o suporte necessário ao desenvolvimento daquelas. Por outro lado, essa organização não permite aferir a atuação e os resultados dos indivíduos em relação ao grupo, o que pode favorecer a omissão.




    As escolas da sede e distritos da SRE são organizadas em quatro nucleações: A, B, C e D sob os critérios de proximidade geográfica e capacidade de atendimento. Já as escolas dos municípios jurisdicionados são distribuídas em polos de atendimento sob os critérios de proximidade geográfica e condições de transporte.




    Os analistas são organizados em uma lista de precedência segundo o critério de antiguidade no setor, sendo que os servidores efetivos precedem os em exercício na SRE. A escolha da equipe, do grupo de trabalho, da nucleação e do polo de atendimento ocorre conforme essa lista. Logo, os servidores com mais tempo no setor têm precedência sobre os novatos. Tal organização, centrada no critério de antiguidade, desconsidera a formação continuada e as habilidades e conhecimentos específicos dos sujeitos para a atuação em determinada área ou setor.




    A gestora do Setor Pedagógico da SRE de Montes Claros, no período de 2015 a 2018, é egressa do Mestrado em Gestão e Avaliação da Educação Pública do Centro de Políticas Públicas e Avaliação da Educação da Universidade Federal de Juiz de Fora (CAEd/UFJF) e buscou sistematizar os processos criando novas metodologias de trabalho e instrumentos para registro e gestão da informação, o que não era observado nas gestões anteriores. Dentre os instrumentos, destaco os itens apresentados no Quadro 2:




    Quadro 2 - Instrumentos de registro e gestão da informação DIRE-A 2018




    

      

        



        

      



      

        

          	

            Instrumentos


          



          	

            Objetivo


          

        




        

          	

            Cronograma de trabalho


          



          	

            Previsão das ações gerais do setor, como reuniões, formações, eventos.


          

        




        

          	

            Cronograma de visitas das




            nucleações


          



          	

            Previsão das visitas realizadas às escolas de cada nucleação.


          

        




        

          	

            Ficha reunião de equipes de trabalho e nucleações


          



          	

            Ações previstas, encaminhamentos.


          

        




        

          	

            Formulário de avaliação do trabalho


          



          	

            Pontos fortes, pontos de melhorias, propostas sugestões da equipe.


          

        




        

          	

            Pauta de trabalho


          



          	

            Previsão das ações a serem desenvolvidas mensalmente ou bimestralmente.


          

        


      

    




    Fonte: elaboração própria.




    O registro das visitas in loco continuou sendo feito por meio de um termo de visitas, que apesar de não possuir um modelo específico, deveria conter o nome da escola visitada, o responsável pela visita, data e horário, o servidor da escola que acompanhou a visita e os encaminhamentos conforme pauta de trabalho. A proposta era de que as informações constantes nos termos seriam lidas e analisadas pela equipe gestora com o objetivo de quantificar e qualificar as visitas, orientando as demandas para a próxima pauta de trabalho. No entanto, essa ação ficou, não raro, comprometida por outras demandas.




    Quanto às metodologias de trabalho, havia periodicamente reuniões para repasse de informações e ciclo de estudos cuja proposta era socializar as novas demandas e dar conhecimento a todos acerca das orientações, legislações e demandas da SEE/MG.




    Para melhor compreender a especificidade da atuação do ANE no setor educacional, faz-se necessário retomar os princípios da função de inspeção, uma vez que, na história das SRE, ela precede a atuação daquele.




    Segundo Oliveira (2012), o profissional de inspeção escolar surge no contexto de Minas Gerais, em 1835, com a Lei Orgânica do Ensino Primário. Em 1906, com a Reforma do Ensino Primário, Normal e Superior do Estado de Minas Gerais, implementada no Governo João Pinheiro, a inspeção alçou, para além da função fiscalizadora, a missão de representar o governo perante a escola. Logo, “[...] Nesse contexto, pode-se inferir que o inspetor foi um dos primeiros agentes do Estado, a fim de uniformizar as práticas educativas e transferir o monopólio da educação para a esfera pública” (OLIVEIRA, 2012, p. 85).




    No cenário nacional, após a Revolução de 1931, durante o governo provisório chefiado por Getúlio Vargas, o ex-Secretário do Interior do estado de Minas Gerais e então ministro da educação, Francisco Campos, promoveu uma reforma no ensino secundário que ficou conhecida pelo seu nome. Essa reforma marca, na história da educação nacional, o momento em que o Estado expande sua responsabilidade sob a oferta do ensino público com a criação do Conselho Nacional de Educação (CNE) e a reorganização do ensino secundário e superior. Dentre as principais mudanças realizadas, interessa-me a constante no Decreto nº. 19.890 de 18 de abril de 1931, que institui o serviço nacional de inspeção para o ensino secundário, a ser realizado por uma rede de inspetores: “[...] Art. 51 Subordinado ao Departamento Nacional do Ensino, é creado o serviço da inspecção aos estabelecimentos de ensino secundário, sendo seus orgãos, junto àquelles, os inspectores e os inspectores geraes” (BRASIL, 1931, p. 5).




    Dentre as atribuições do serviço de inspeção, destaco as elencadas no Art.56 do citado decreto:




    Art. 56. Incumbe ao inspetor inteirar-se, por meio de visitas frequentes, da marcha dos trabalhos de sua secção, devendo para isso, por série e disciplina:




    a. assistir a lições de exposição e demonstração pelo menos uma vez por mês;




    b. assistir, igualmente, pelo menos uma vez por mês, a aulas de exercícios escolares ou de trabalhos práticos dos alunos, cabendo- lhe designar quais destes devam ser arguidos e apreciar o critério de atribuição das notas;




    c. acompanhar a realização das provas parciais, que só poderão ser efetuadas sob sua imediata fiscalização, cabendo-lhe ainda aprovar ou modificar as questões a serem propostas;




    d. assistir às provas finais, sendo-lhe facultado arguir e atribuir nota ao examinando (BRASIL, 1931, p. 6).




    É possível afirmar que essas atribuições, referentes ao acompanhamento in loco pelo Inspetor Escolar, possuem um cunho fiscalizador direcionado à gestão pedagógica das instituições de ensino.




    Com a educação sob o controle e defesa do Estado Novo, em 1942, o político mineiro e então ministro da educação Gustavo Capanema promulgou uma série de leis orgânicas do ensino, o que ficou conhecido como Reforma Capanema. Dentre essas leis, o Decreto-Lei nº 4.244, de 09/04/1942, instituiu a Lei Orgânica do Ensino Secundário, o qual determina, em seu Art. 75, parágrafo 1º, que: “[...] A inspeção far-se-á não somente sob o ponto de vista administrativo, mas ainda com o caráter de orientação pedagógica” (BRASIL, 1942, p. 14). Essa orientação permaneceu em vigor até a aprovação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN) em 20 de dezembro de 1961.




    Por sua vez, o Art. 16 da LDEBN/61 (BRASIL, 1961) delegou aos Estados e ao Distrito Federal a competência para autorizar, reconhecer e inspecionar os estabelecimentos de ensino primário e médio não pertencentes à União, determinando ainda, no Art. 65, a qualificação exigida para o cargo de inspetor:




    O inspetor de ensino, escolhido por concurso público de títulos e provas ... VETADO ... deve possuir conhecimentos técnicos e pedagógicos demonstrados de preferência no exercício de funções de magistério de auxiliar de administração escolar ou na direção de estabelecimento de ensino (BRASIL, 1961, p. 7).




    Em 8 de janeiro de 1962, o estado de Minas Gerais promulgou a Lei nº 2610, que Contém o Código do Ensino Primário, a qual criou as Delegacias do Ensino, as Inspetorias Seccionais do Ensino e as Inspetorias Escolares Municipais. Somente em 1994, com a Lei 11.721 de 29 de dezembro, as delegacias de ensino passaram a ser denominadas de Superintendências Regionais de Ensino (SRE).




    O acesso ao cargo de inspetor escolar, em seus primórdios, era de livre nomeação e exoneração, sendo um cargo essencialmente político, de representante dos interesses do governo vigente juntamente às instituições de ensino. O inspetor, ainda que passasse por uma seleção pública, era contratado pelo mérito, o que incluía desde o reconhecimento da sua atuação no campo educacional até a sua influência político econômica local.




    A LDBEN promulgada em 1996 determinou, em seu Art. 67, a valorização dos profissionais da educação e impôs aos profissionais da educação, conforme inciso I e nos termos dos estatutos e planos, de carreira do magistério público, o “ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos” (BRASIL, 1996, p. 27).




    Em 07 de fevereiro de 2001, o então governador do estado Itamar Franco baixou o Decreto nº 41.534, que determinava a realização de Concursos Públicos para provimento de cargos na área da educação.




    Neste ano, a Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais lançou o Edital nº 01/2001, o qual previa o provimento de vagas para o cargo de Analista da Educação nas seguintes categorias: Técnico em Assuntos Educacionais; Técnico em Conteúdo Curricular e Pedagogista, com Curso de Pedagogia, ou licenciatura plena em qualquer habilitação; e Administrador e Contador, com formação específica. O Quadro 3 a seguir apresenta as atribuições descritas no documento:




    Quadro 3 - Atribuições do ANE conforme Edital 01/2001




    

      

        



        

      



      

        

          	

            Técnico em Assuntos Educacionais


          



          	

            Coordenar, assessorar e avaliar o planejamento educacional.


          

        




        

          	

            Elaborar instruções e orientar sua aplicação para execução do Plano de Trabalho Anual.


          

        




        

          	

            Elaborar normas e instruções de administração de pessoal, material, patrimônio e serviços gerais, no setor educacional.
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